DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Esporte, Laser e Juventude
Responsável pela Demanda: Ademir Azevedo de Castro
Cargo: Diretor de Esporte

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A presente demanda visa atender à necessidade de ampliação da quadra esportiva coberta localizada na comunidade da Linha Km 19, proporcionando melhores condições para a realização de atividades esportivas, recreativas, educacionais e comunitárias.
2.2. A ampliação da estrutura é necessária para garantir maior capacidade de utilização do espaço, promover a inclusão social por meio do esporte, ampliar o atendimento à população local e assegurar condições adequadas de conforto, segurança e funcionalidade aos usuários.
2.3. Além disso, a execução da obra permitirá o adequado aproveitamento dos recursos disponibilizados por meio do Plano de Ação nº 09032026-091465, contribuindo para o desenvolvimento social e comunitário do Município.
2.4. A contratação encontra fundamento no interesse público e está alinhada às ações de fortalecimento da infraestrutura esportiva municipal.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia em regime de empreitada por preço global, compreendendo o fornecimento integral de materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra e demais insumos necessários para a ampliação da quadra esportiva coberta da Linha Km 19, conforme projetos de engenharia, memorial descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos que integram o processo.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A contratação pretendida justifica-se pela necessidade de ampliação da infraestrutura esportiva existente, tendo em vista o aumento da demanda por utilização do espaço pela comunidade local, instituições de ensino, grupos esportivos e demais usuários.
4.2. A obra proporcionará:
· Melhor aproveitamento da estrutura pública existente; 
· Ampliação da área coberta destinada às práticas esportivas; 
· Maior segurança aos usuários; 
· Incentivo às atividades esportivas, educacionais e culturais; 
· Atendimento das metas previstas no Plano de Ação nº 09032026-091465; 
· Valorização do patrimônio público municipal. 
4.3. Considerando a natureza da obra e a necessidade de execução integral dos serviços previstos em projeto, a contratação por empreitada por preço global mostra-se a solução mais adequada, possibilitando maior controle da execução e previsibilidade dos custos para a Administração.

5. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO:
5.1. A contratação está alinhada com os objetivos institucionais da Administração Municipal relacionados ao fortalecimento da infraestrutura esportiva e comunitária, bem como às diretrizes de desenvolvimento social e promoção da qualidade de vida da população.
5.2. A demanda encontra-se compatível com o planejamento orçamentário e financeiro do Município e deverá constar no Plano de Contratações Anual (PCA), conforme exigência da Lei Federal nº 14.133/2021.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS:
6.1. Com a contratação pretende-se alcançar os seguintes resultados:
· Conclusão da ampliação da quadra esportiva coberta da Linha Km 19; 
· Ampliação da capacidade de utilização do espaço esportivo; 
· Melhoria das condições estruturais e funcionais do equipamento público; 
· Atendimento adequado da comunidade local; 
· Incremento das atividades esportivas, educacionais e recreativas; 
· Aplicação eficiente dos recursos públicos; 
· Entrega da obra dentro dos padrões técnicos exigidos. 

7. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLUÇÃO:
7.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia, compreendendo todas as etapas necessárias à ampliação da quadra esportiva coberta, incluindo:
· Serviços preliminares; 
· Mobilização e instalação de canteiro de obras; 
· Fundações; 
· Estruturas; 
· Ampliação da cobertura; 
· Instalações elétricas; 
· Serviços complementares; 
· Acabamentos; 
· Limpeza final; 
· Entrega técnica da obra. 
7.2. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos, memoriais descritivos, normas técnicas vigentes e legislação aplicável.

8. QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO:
8.1. Com base no orçamento elaborado pelo setor de engenharia, estima-se o valor total de R$ 480.735,66 (Quatrocentos e oitenta mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos).
8.2. O detalhamento dos quantitativos e custos encontra-se nas planilhas orçamentárias que compõem os documentos técnicos da contratação.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1. O prazo previsto para execução da obra será 06 (seis) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços, observando-se o cronograma físico-financeiro elaborado pelo setor técnico responsável.

10. MODALIDADE E FORMA DE CONTRATAÇÃO:
10.1. Considerando a natureza do objeto e as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, propõe-se a realização da contratação por meio de:
Modalidade: Concorrência Eletrônica
Critério de Julgamento: Menor Preço Global
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
11.1. Os recursos destinados à execução do objeto são provenientes do Plano de Ação 09032026-091465, com contrapartida do município de Palmitinho, através do orçamento anual vigente, vinculados à Secretaria Municipal de Esporte, Laser e Juventude.

12. GRAU DE PRIORIDADE:
12.1. Prioridade: ALTA
12.2. A contratação possui elevada relevância administrativa em razão da necessidade de execução da obra dentro dos prazos estabelecidos pelo instrumento de repasse dos recursos e da importância social da infraestrutura esportiva para a comunidade da Linha Km 19.


13. DECLARAÇÃO:
13.1. Declaro que a presente demanda foi formalizada em observância ao disposto no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, visando subsidiar a fase preparatória da contratação e a elaboração dos demais documentos necessários ao processo licitatório, incluindo Estudo Técnico Preliminar (ETP), Projeto Executivo, Mapa de Riscos, Edital e Contrato.



Palmitinho/RS, 26 de junho de 2026




___________________________________________
ADEMIR AZEVEDO DE CASTRO
DIRETOR DE ESPORTES




_____________________________________________
JONAS VOLPATTO SPONCHIADO
ENGENHEIRO




_____________________________________________
BENHUR DAILOR BARTH
PREFEITO MUNICIPAL


